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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA PR.

PROCESSO Nº 0000018-94.2017.5.09.0019
A: EMILIO NOGUEIRA
R: PVC BRAZIL IND. TUBOS E CONEXÕES S/A MASSA FALIDA 
R: BRAZIL SANEAMENTO BÁSICO LTDA

BRAZIL SANEAMENTO BÁSICO LTDA, já qualificada, vem com o 
devido respeito, IMPUGNAR A REAVALIAÇÃO, o que faz nos seguintes 
termos:

Constata-se que a oficial de justiça avaliadora Agnessa Vieira Rossi 
Pelisson reavaliou o imóvel penhorado (matrícula 10.731 do CRI de Ibiporã Pr)
em R$ 7.600.000,00.

A reavaliação é impugnada, pois nos autos 0000177-95.2021.5.09.0019
que tramitam nesta mesma 2ª Vara do Trabalho, onde figura como reclamante 
Luiz Alves, o mesmo imóvel foi avaliado por R$8.293.383,40 em 14/10/2024 
pelo oficial de justiça avaliador Christian Max Picelli Correa.

Não faz sentido que o mesmo imóvel penhorado em dois processos que 
tramitam na mesma vara do trabalho seja avaliado por valores diferentes.

Em se mantendo a reavaliação de R$ 7.600.000,00 a executada sofrerá 
violação do seu direito de propriedade, pois a diferença entre as avaliações é de 
R$ 693.383,00 valor muito superior ao valor da execução.
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A execução se processa no interesse do credor, porém, deve se processar 
de maneira menos gravosas para o devedor (Art. 805. Quando por vários meios 
o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 
menos gravoso para o executado).

Diante do exposto, resta impugnada a avaliação.

Requer seja considerada a avaliação de R$ 8.293.383,40, conforme 
avaliação dos autos 0000177-95.2021.5.09.0019 em que figura como exequente 
o mesmo credor Luiz Alves.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Londrina Pr, 25 de junho de 2025.

Delfim Suemi Nakamura
OAB/PR 23.664
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